(PAPEL TIMBRADO DO MUNICÍPIO)

ANEXO 05
PORTARIA Nº XXXX/2025

Declara a modalidade de Interesse Social a Regularização Fundiária Urbana do núcleo urbano denominado XXXX, situado no Município de XXXX, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XXXX, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, instituiu normas gerais e procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana – Reurb, possibilitando a titulação de ocupantes em áreas urbanas consolidadas, observadas as funções sociais da cidade e da propriedade;
CONSIDERANDO que o Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, regulamenta os procedimentos da Reurb, disciplinando aspectos administrativos e jurídicos necessários à sua efetiva implementação;
CONSIDERANDO que a modalidade de Interesse Social (Reurb-S) é aplicável às situações de núcleos urbanos informais ocupados predominantemente por população de baixa renda, nos termos da legislação federal supracitada;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o direito à moradia digna, à segurança jurídica da posse e à promoção da inclusão social das famílias residentes no núcleo urbano denominado XXXX, localizado neste Município;
CONSIDERANDO o Edital de Chamamento Público nº XXXX, que possibilitou o cadastramento, a manifestação de interesse e a seleção dos núcleos urbanos a serem submetidos ao processo de Regularização Fundiária;
RESOLVE:
Art. 1º Fica declarada a modalidade de Interesse Social (Reurb-S) a Regularização Fundiária Urbana do núcleo urbano denominado XXXX, situado no território do Município de XXXX, em conformidade com a Lei Federal nº 13.465/2017, o Decreto Federal nº 9.310/2018 e demais normas pertinentes.
Art. 2º Caberá à Secretaria Municipal de XXXX, em conjunto com a Agência Goiana de Habitação S.A. - Agehab, adotar as medidas necessárias à instrução, condução e conclusão do processo de Regularização Fundiária Urbana do núcleo referido no artigo anterior.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de XXXX, aos ___ dias do mês de ______ de 2025.

NOME COMPLETO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Prefeito (a) do Município de XXXXXXXX, Goiás

 
ORIENTAÇÃO 1: Executar portaria no papel timbrado do Município.
ORIENTAÇÃO 2: Fazer alterações ou complementações necessárias nos trechos destacados em vermelho.
ORIENTAÇÃO 3: Após alterações e/ou complementações deixar todo corpo de texto na cor preta/automática.
